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PORTARIA N.001º/2024 – DIREÇÃO DO CAMPUS UEMA BARRA DO CORDA 

EDITAL Nº. 11/2024 - PROG/UEMA 

 

A DIREÇÃO DO CAMPUS UEMA BARRA DO CORDA, tendo em vista o disposto 

na Resolução nº 1689/2023-CEPE/UEMA, e considerando o estabelecido no edital nº.11 

/2024- PROG/UEMA, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar os professores abaixo relacionados, sob a presidência dos primeiros, 

constituírem Comissão Examinadora de análise de isenção e inscrição, destinada à 

contratação de professores substitutos para atender ao CAMPUS DA UEMA EM BARRA DO 

CORDA. 

1 - CAMPUS BARRA DO CORDA. 

1.1 - Edital n.11º /2024- PROG/UEMA. 

1.1.1 – Curso Superior de Tecnologia em Gestão do Agronegócio. 

1.1.1.1 - Área/Subárea: (Ciências Sociais Aplicadas/ Administração) (Professor 

Substituto); (01) vaga; (20) horas. 

Professor, Especialista, Afrânio Leite Lima, Universidade Estadual do Maranhão– 

presidente; 

Professora, Especialista, Alinne Batista Silva Cunha, Universidade Estadual do Maranhão – 

secretária; 

Professora, Mestra, Rayannie Mendes de Oliveira, Universidade Estadual do Maranhão – 

membro. 

Suplente: Professora, Especialista, Adervânia Cabral Cunha de Sousa, Universidade 

Estadual do Maranhão. 

Professor 

1.1.1.2 - Área/Subárea: (Ciências Agrárias/ Agronomia) (Professor Substituto); (01) vaga; 

(20) horas. 

Professora, Especialista, Nely Sobrinho Silva, Universidade Estadual do Maranhão – 

presidente; 

Professora, Especialista, Francisca Gonçalves de Sousa Alencar, Universidade Estadual do 

Maranhão – secretária; 

Professor, Especialista, Djamilton Santos Muniz, Universidade Estadual do Maranhão – 

membro. 
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Suplente: 

Professor, Especialista, Alisson da Silva Santos, Universidade Estadual do Maranhão. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Barra do Corda - MA, 15 de janeiro de 2024. 

 
 

 
Márlisson da Silva Barroso 

Diretor do Campus Uema Barra do Corda 


